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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

ORDEM DE SERVIÇO N° 2, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011. 

DISPÕE SOBRE A TRAMITAÇÃO DE PROJETOS, 
PROPOSIÇÕES E PARECERES JUNTO AO 
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO E A ORGANI-
ZAÇÃO DA PAUTA DA ORDEM DO DIA. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara, resolve baixar a seguinte 
Ordem de Serviço: 

1. A Mesa Diretora da Câmara e os Líderes de Bancada reunir-se- 
ão às quintas-feiras, com início às 14h3Omin, para a elaboração da pauta da Ordem do Dia. 

2. Por Sessão Ordinária, cada Vereador poderá apresentar, no 
máximo, 03 (três) proposições, entre requerimentos e indicações, sendo que a Bancada poderá, 
também, apresentar uma indicação e um requerimento, devendo ser subscritos por todos os 
Vereadores que a integram. 

3. A proposição que for rejeitada em Plenário, somente poderá ser 
reapresentada após decorridos 04 (quatro) meses. 

4. Os Projetos de Lei, Projetos de Resolução e Projetos de Decreto 
Legislativo não obedecerão limites, ficando a critério das Bancadas. 

5. As proposições e projetos deverão ser encaminhados ao 
Departamento Legislativo até às 15 horas da sexta-feira que antecede a realização da Sessão 
Ordinária, sendo que a leitura em Plenário obedecerá o critério de ordem de protocolo. 

6. As Comissões Técnicas Permanentes deverão entregar ao 
Departamento Legislativo os pareceres exarados aos processos que constam na pauta da Ordem do 
Dia, até às 10 horas do dia da Sessão. 

7. Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, a 
Ordem de Serviço n° 001, de 22 de julho de 2009. 
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